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Autoriza a Instituição do Programa de Incentivo à Emissão de Notas Fiscais do Setor Primário, “Bônus Mais Produção” e dá outras providências.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a instituir, Programa de Incentivo à Emissão de Notas Fiscais do Setor Primário denominado “BÔNUS MAIS PRODUÇÃO”, que consiste na oferta de insumos e serviços do Município ao produtor rural participante, através de “Ponto Bônus”.
Art. 2º - O “ponto bônus” será concedido ao produtor rural com base no total em reais de notas fiscais de vendas de produtos emitidas anualmente, obedecendo-se a seguinte tabela:
	VALORR$
	PREMIAÇÃO

	2.000,00 a 4.000,00
	01 Bônus

	4.000,01 a 7.000,00
	02 Bônus

	7.000,01 a10.000,00
	03 Bônus

	10.000,01 a 15.000,00
	04 Bônus

	15.000,01 a 20.000,00
	05 Bônus

	20.000,01 a 40.000,00
	06 Bônus

	40.000,01 a 70.000,00
	07 Bônus

	70.000,01 a 100.000,00
	08 Bônus

	100.000,01a 150.000,00
	09 Bônus

	150.000,01 a 200.000,00
	10 Bônus

	200.000,01a 300.000,00
	11 Bônus

	300.000,01a 500.000,00
	12 Bônus

	500.000,01a 1.000.000,00
	13 Bônus

	1.000.000,01a 1.500.000,00
	14 Bônus

	1.500.000,01 a 2.000.000,00
	15 Bônus

	Acima de 2.000.000,00
	16 Bônus


	§ 1º – Para efeitos de cálculo do valor total emitido de notas fiscais de venda de produtos considera-se o ano fiscal.
§ 2º- – Cada “Ponto Bônus” terá o valor de 01 (um) URM (Unidade de Referência do Município).

Art. 3º - Os serviços e insumos oferecidos pelo Município ao produtor rural serão os seguintes:
I – Serviços de obras e agricultura, em horas de máquinas trabalhadas, disponíveis na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e na Secretaria Municipal do Interior e de Obras Públicas.

II- Insumos Agropecuários e Ferramentas:
1. Sementes (gramíneas e leguminosas);
1. Fertilizantes e adubos;
1. Calcário;
1. Mudas frutíferas;
1. Mudas de acácia negra, pinus, eucalipto e nativas;
1. Ferramentas agrícolas;
1. Insumos para gado, suínos, aves e peixes
1. Combustíveis e lubrificantes.

Art. 4º - O “BONUS MAIS PRODUÇÃO” será deferido ao produtor rural que encaminhar, junto ao protocolo geral do Município, até o dia 31 de março do ano fiscal seguinte a emissão das notas, os documentos abaixo: 

a) Requerimento em formulário padrão;
b) Talão de produtor rural;
c) Certidão de Regularidade de débitos Municipais;

§ 1º- Caso o Produtor Rural beneficiário encontre-se em situação de débito com o Município, este poderá quitá-lo com o benefício mencionado nesta lei.
§ 2º- Aplicar-se-á, para fins do somatório das notas a que se refere este artigo, as mesmas regras para formação de índice de ICMS do Município. 	

Art. 5º - As propriedades dos beneficiários do programa “BONUS MAIS PRODUÇÃO” deverão estar localizadas no Município de Salvador do Sul, sendo que os serviços serão disponibilizados através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e da Secretaria Municipal do Interior e de Obras Públicas.

Art. 6º - O benefício de que trata esta lei somente será concedido em forma de vale serviço (cupom) a serem utilizadas na aquisição de insumos agropecuários, ferramentas agrícolas, que deverão ser adquiridos no comércio do Município de Salvador do Sul, devidamente credenciado.
§ 1º.  – O cupom será valido ate o dia 31 de novembro do ano de sua emissão. 
	§ 2º  - No caso de serviços prestados por terceiros, os mesmos deverão ser acompanhados e supervisionados pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 7º - O benefício do programa “BONUS MAIS PRODUÇÃO” será utilizado exclusivamente pelo proprietário do talão de produtor, não podendo ser trocado, vendido ou emprestado sob pena de exclusão do produtor do programa.
Art. 8º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente e da Secretaria Municipal do Interior e de Obras Públicas.

Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei 3226, de 23 de dezembro de 2015.

Art. 12º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador do Sul, 02 de março de 2017.



MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se:
Secretária Municipal da Administração















